
Publique. se Inclua-se em

Artigo |o - É instituída a Semana de Prevenção de Acidentes do
Trabalho, a realizar-se, anualmente, na primeira semana do mês de maio.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Considerando a profunda repercussão social dos acidentes de trabalho e os
danos físicos, morais e econômicos por eles acarretados;
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Considerando os acidentes do trabalho em face do interesse coletivo em que
se inserem;

Considerando a perda que representa para a sociedade o acidente de trabalho,
quando deixa ela de contar com a colaboração do indivíduo que a integra;

Considerando a relevância de se conscientizar empregados e empregadores
para a gravidade do evento e a necessidade de evitar situação de exposição e risco é que se propõe,
através deste projeto de lei, a instituição da Semana de Prevenção de Acidentes do Trabalho.

Sala das Sessões, em
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Nos termosdo Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VI Consolidação do Regimento Inteno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
às 39oà 43o Sessões Ordinárias (de 1o à 9 de abril de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.
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